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RESOLUÇÃO Nº 061/2019
 

Esperantina – TO, 12 de novembro de 2019
 

“dispõe sobre a aprovação da Prestação
de contas dos Benefícios Eventuais”

  
O Conselho Municipal de assistência Social de Esperantina –
TO, de suas Atribuições legais resolve:
  
1 – Aprovar a PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS BENEFICIOS
EVENTUAIS, referente a 2019.
2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Adriano Silva Rodrigues
 

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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